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DispOe sobre a instituição dos

"JOGOS DA PRIMAVERA" no âmbito

do Município de São Paulo, 	 e

da outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Ficam instituídos os "JOGOS DA PRIMAVERA" no âmbito

do Município de São Paulo, a serem realizados,anual

mente, no mes de setembro.

§1 2 - O evento de que trata o artigo 1 2 , fica incluído no

Calendário Oficial do Município de São Paulo.

§2 2 - Fica instituído o trofeu dos Jogos da Primavera a

ser conferido a todos os atletas e equipes vencedo-

res.

Artigo 2 2 - As Secretarias Municipais de Educação, de Esportes,

Lazer e Recreação serão responsáveis pelo planejamen

• to e expedição de competente regulamentação das nor-
.

mas disciplinares relativas ao evento.

Parágrafo único - O Poder Público Municipal poderá aceitar o pa-
-

trocinio de empresas privadas na realização dos	 Jo

gos da Primavera, podendo ser beneficiadas	 atraves

de propaganda institucional.
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Artigo 3 2 - As Delegacias Regionais de Ensino Municipais serão

responsaveis pela organização e execução dos jogos.

Artigo 4 2 - Os jogos serão realizados nos Centros Educacionais

Esportivos e Clubes Desportivos Municipais.

Artigo 5 2 - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo

de 60 (sessenta) dias, apás a sua publicação.

11P	
Artugo 6 2 - As despesas decorrentes da execuçao desta lei,cor-

rerão por conta de dotaçOes orçamentárias prOprias,

suplementadas, se necessário.

Artigo 7 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçOes em contrário.

I.Sala das SessOes, 15 cNe.	
rà e,

e4e959.5..fr
ANTONIO DE PAIVA NTEIRO FILHO

Vereador



JUSTIFICATIVA

Em todo o mundo e em todas as épocas, a Pri

mavera, estação do ano em que a vegetação se renova, e comemora
da não so pela beleza, mas principalmente como simbolo de renova

ção da prOpria terra.

Desde a Grecia antiga, a Primavera e associa
da à juventude, pois e a prOpria natureza que rejuvenesce e sua

,
celebraçao e realizada atraves de festivais artisticos e 	 jogos

esportivos que envolvem e empolgam a mocidade.

O Município de São Paulo não deve deixar pas

sar a oportunidade oferecida pela Primavera, para o desenvolvimen

to físico e espiritual de jovens de ambos os sexos. A existencia

de "Jogos da Primavera" em diversas outras comarcas do Estado de

São Paulo e do Brasil, está aí para atestar o quanto são importan

tes para o aperfeiçoamento da sensibilidade das moças e rapazes

secundaristas e universitarios que lotam os estadios no início da

Primavera para torcerem por suas escolas e atletas favoritos.

As Escolas Municipais poderão promover tor

neios inter-escolares e inter-classes, incentivando a prática de

esportes das modalidades olímpicas.

Mister se faz salientar, outrossim, que a

iniciativa ora epigrafada incentivará com a participação dos edu-

candos, a formação de futuros atletas e campeOes.

Diante do exposto, peço a meus nobres pares

que aprovem esta iniciativa, que permitirá a criação de mais uma

alternativa de lazer e cultura para a juventude paulistana, 	 tão

carente de oportunidades atraves de atividades, 	 simultaneamente

ludicas, culturais e sociais.
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